
PREFEITURA DA CIDADE DE 

IEIRE3' . 
LEI ORDINÁRIA N° 608/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

Ementa: Denomina de ECY LAUIUANO DE 

SOUZA a Rua que inicia na Rua Félix Moisés até a 

Vila dos Martins, no Loteamento Félix Moisés, nesse 

município de Brejinho-PE. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 

• 
Município faz saber que a Câmara de Vereadores votou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de ECYLAURJANO DE SOUZA a Rua que inicia na Rua Félix 
Moisés até a Vila dos Martins, no Loteamento Félix Moisés nesse Município de Brejinho - PE. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão em conta de dotação orçamentária 
própria. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor imediatamente à data de sua publicação oficial. 
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